
INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe à Secretária de Saúde do Estado de São Paulo, para que sejam tomadas as providências necessárias, a fim de viabilizar a construção de uma Unidade Básica de Saúde no Bairro de Marina Moretti, no município de Marília.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, para fins de contemplar os moradores do referido bairro, vez que atualmente necessitam se deslocar para outros bairros distantes no município quando precisam de atendimento na área da saúde, causando assim transtornos diversos. 

           Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para promover  a valorização da vida no município de Marília, possibilitando que os pacientes possam ser atendidos com agilidade, urgência e dignidade quando assim necessitarem.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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